
No último mês de no-
vembro, governado-
res e União firmaram

um pacto com o objetivo de
“equilibrar as contas pú-
blicas”. O acordo inclui o
compromisso dos Estados
com a reforma dos Regimes
Próprios de Previdência So-
cial (RPPS), estendendo aos
servidores públicos as mu-
danças do Regime Geral
(aplicável a trabalhadores de
carteira assinada e autôno-
mos) pretendidas pelo Go-
verno Federal na Proposta de
Emenda Constitucional (PEC)
nº 287/2016. Em Pernambu-
co, a possível alteração en-
contra um cenário preocu-
pante: em 2015, o valor das
aposentadorias pagas pelo
Estado superou em R$ 1,8
bilhão o das contribuições
recebidas. O montante equi-
vale, por exemplo, a 67,5%
dos gastos em segurança pú-
blica no mesmo período. 

“O regime de repartição
se torna deficitário quando a
proporção de ativos não sus-
tenta o número de inativos. É
o que gerou esse déficit, além
da falta de equilíbrio entre as
contribuições e os benefícios
a longo prazo, o que chama-
mos de ‘equilíbrio atuarial’”,
explica o professor da Uni-
versidade Federal de Pernam-
buco (UFPE) Vitor Navarre-
te, que ministra a disciplina
de Ciências Atuariais (estudo
dos sistemas de previdência).
Atualmente, o Estado tem
cerca de 104 mil servidores
ativos e 86 mil beneficiários
de aposentadorias e pensões. 

A situação, contudo, não
é uma particularidade de Per-
nambuco. Um estudo reali-
zado pela Consultoria Legis-
lativa da Alepe (Consuleg)
aponta que essa realidade é
comum nas diversas unidades
da Federação e remonta a

uma histórica falta de cuida-
do com o equilíbrio da Previ-
dência. “Foi só em 1998 que
foram instituídos na Consti-
tuição Federal os requisitos
de equilíbrio financeiro e
atuarial para os sistemas de
previdência dos servidores
públicos. Antes disso, Esta-
dos e municípios não preci-
savam observar esses parâ-
metros”, destaca o texto de
autoria de Augusto César
Lima Filho, Erick Souza e
Gabriela Palacio. 

Publicada na Revista de
Estudos Legislativos, a aná-
lise calcula ainda que, para
conseguir o equilíbrio fi-
nanceiro num sistema de re-
partição, o número de servi-
dores ativos teria que ser au-
mentado em 60%. “O Go-
verno Estadual não teria ca-
pacidade de arrecadar re-
cursos para cobrir tamanha
elevação dos custos de pes-
soal”, consideram os con-
sultores. 

Para encarar a situação, o
Governo do Estado propôs
mudanças no Regime Próprio
de Previdência Social, apro-
vadas pela Assembleia Le-
gislativa desde 2013, por
meio da Leis Complemen-
tares de números 257 e 258.
As normas preveem a criação

de uma previdência comple-
mentar e do Fundo de Apo-
sentadorias e Pensões dos
Servidores do Estado de Per-
nambuco, o chamado Fu-
naprev. 

Com o Funaprev, a Pre-
vidência estadual deixará de
ser um regime de repartição
para se transformar em um de
capitalização. Na prática, em
vez de Estado e funcionários
da ativa custearem os bene-
fícios dos inativos, o valor da
aposentadoria será poupado
pelos contribuintes indivi-
duais no decorrer da carreira.
Uma vez aposentado, o servi-
dor receberá o benefício
acrescido dos rendimentos
acumulados pelo fundo. As
contribuições e aposentado-
rias ficam limitadas ao mes-
mo teto da iniciativa privada
(atualmente de R$ 5.189,82).
O que passar do teto será
custeado pela previdência
complementar. “O Funaprev,
juntamente com a previdên-
cia complementar, irá sanar
uma das grandes dificuldades
fiscais no Estado. Os resul-
tados de longo prazo possi-
bilitarão a realização de no-
vos investimentos em in-
fraestrutura, saúde, educação
e segurança pública”, avalia o
presidente da Comissão de

Finanças da Alepe, deputado
Clodoaldo Magalhães (PSB). 

As normas estaduais, en-
tretanto, ainda aguardam im-
plementação. De acordo com
o diretor de Previdência So-
cial da Fundação de Aposen-
tadorias e Pensões dos Ser-
vidores do Estado (Funape),
Maurício Benedito, a efeti-
vação do Funaprev depende
da alteração de leis federais
que regulam os regimes pre-
videnciários dos Estados. 

“Aguardamos a aprova-
ção do Projeto de Lei nº
6.088/2016, enviado ao Con-
gresso Nacional, que permiti-
rá que a entidade gestora da
previdência complementar
dos servidores federais, a
Funprespexe, possa gerir
planos de benefícios desti-
nados a servidores de Esta-
dos e municípios”, explica o
gestor. “Viabilizada a ade-
são ao Funprespexe, podere-
mos implementar o Funaprev
no decorrer de 2017.” 

A partir do momento em
que o Funaprev entrar em vi-
gor, ocorrerá o que os espe-
cialistas chamam de “segre-
gação de massas”. “Os ser-
vidores serão divididos em
dois planos: os mais antigos
ficam em um regime previ-
denciário de repartição sim-

ples e os que entrarem no ser-
viço público após a mudança,
em um regime de capitaliza-
ção. Como o novo plano co-
meça ‘do zero’, não há déficit
e o custo é menor a longo
prazo. Já o plano dos funcio-
nários antigos será gradual-
mente extinto”, explica o pro-
fessor Vitor Navarrete. 

Segundo o estudo desen-
volvido pela Consuleg, as
alterações equilibrariam a
previdência, mas terão um
custo pesado nas próximas
décadas (ver gráfico). Isso
porque, enquanto as contri-
buições dos servidores mais
jovens são poupadas para o
futuro, é preciso aumentar os
aportes para pagar as apo-
sentadorias já concedidas. 

“Em curto prazo, a im-
plementação da ‘segregação
de massas’ pode prejudicar
outras políticas públicas com
o direcionamento dos gastos
para a Previdência. Porém,
com a extinção do regime an-
terior, esse valor se tornará ir-
risório futuramente e o Poder
Público poderá realizar dis-
pêndios somente com po-
líticas sociais - saúde, educa-
ção, segurança pública”, ob-
servam os consultores. 

O professor Navarrete
concorda com a avaliação e

pontua que a alternativa le-
galmente possível seria ainda
mais dura com os servidores
e o Governo. “Segundo a re-
gulamentação do Ministério
da Previdência (Portaria MPS
nº 403/2008), a outra opção
seria um plano de amortiza-
ção do déficit por meio de
contribuições suplementares
e aportes periódicos em um
prazo de até 35 anos”, ex-
plana. “Como a relação entre
ativos e inativos tende a pio-
rar, os aportes serão cada vez
maiores. A segregação se tor-
na a única alternativa viável.” 

A demora para aprovar e
implementar o Funaprev é al-
vo de críticas do advogado Ri-
cardo Souza, presidente da
Federação Nacional dos Sin-
dicatos de Servidores dos Tri-
bunais de Contas (Fenacon-
tas). “Nos últimos anos, Per-
nambuco teve um crescimen-
to econômico fortíssimo, mas
em nenhum momento o Go-
verno carreou recursos para es-
sa transição”, observa. “O mu-
nicípio do Recife, por exem-
plo, começou a reforma de
sua previdência em 2000. Se
hoje a capital não está numa
situação confortável, ao me-
nos já aponta para uma solu-
ção”, acrescenta o especialista
em Direito Previdenciário.
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ATO Nº. 1072/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 11/2017, do Deputado André
Ferreira,
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato nº 1.044/17, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 11 de janeiro de 2017,
referente à nomeação da servidora FERNANDA CANDIDO DA SILVA.

Sala Torres Galvão, 23 de janeiro de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 1073/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 12/2017, do Deputado André
Ferreira,
RESOLVE: nomear GEISY BEZERRA DA SILVA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 92% (noventa e dois por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as
alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07 e 15.161/13.

Sala Torres Galvão, 23 de janeiro de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente
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